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; LEl N.0 5.199, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009,

kAutoriza o Executivo Municipal a j
incluir açâo na Lei de Diretrizes '

, Orçamentàrias - LDO 2010. .
2

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. '.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte ë

L E I : ,

Ad. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes l
' Orjamentârias - LDO 2010, no Programa 0021 Desenvolvimento Cultural, na Fundarte, a

açao: 'j

' 

.

i I - açâo: Aquisiçâo de equipamento e material permanente para estùdio '
de TV

valor 2010: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) k
.

Art. 2.O O recurso para atender a cobedura da açâo do art. 1.0 serék

'

Prôprio da Fundade.
)

'

Art. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. i
i

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 14 de l
dezembro de 2009. g
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: E
Data supra. i
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Secretéria-Geral. l
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